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A~Ivo  

Maringá (PR), 07 de janeiro de 2022 

Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Exceléncia, para apreciacao dessa 

Câmara de Vereadores, Projeto de Lei que tern por finalidade instituir o programa balsa de artes 

para artistas, técnicos e instrutores de arte. 

A boisa de artes tern como principal objetivo a apolo a 

artistas, técnicos, instrutores e artes, dos mais variados segmentos das artes maringaenses. A 

criação de uma lei para bolsistas nos campos das aries é urna antiga reivindicação da classe 

artistica de Maringá, podendo ser observada no bojo do Piano Municipal de Cultura (parte 

integrante da Lei 1124/2018), especialrnente nos seus itens 5.1 (Capacitar técnicos e artistas) e 

15.2 (Criar prograrna de formacão municipal de grupos profissionais). 

A lei proporcionará urn grande aicance sociocultural, vista 

que, alérn de contribuir corn a renda de inUrneros artistas, técnicos e instrutores de aries, 

perrnitirá tambérn que urna parcela significativa da cornunidade de nossa cidade possa fruir de 

bens e serviços culturais por intermédio do repasse de conhecirnento desses profissionais em 

acoes formativas e expositivos, permitindo assim, a dernocratizaçao plena de acesso as aries e 

Cu Itu ra. 

ExcelentIssirno Serihor: 

MARIO MASSAO HOSSOKAWA 

Presidente da Câmara Municipal de Maringá 

N ESTA 
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Os beneficiários das bolsas deverão cumprir cargas horárias 

definidas como contrapartidas aos valores recebidos. Essas cargas horárias serão divididas em 

3 (três) formas distintas, sendo: a) 20% do tempo para ensaios/treinamentos/pesquisa; b) 20% 

do tempo para acOes expositivas (apresentaçoes para comunidade, apresentacôes em eventos 

representando o municIpio etc) e, c) 60% do tempo para acOes formativas (cursos de formacão 

voltados a comunidade em geral dentro de sua area de conhecimento). 

Diante do exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas 

Exceléncias na aprovaçäo deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos 

de estima e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

kL 
/ ULISSES DE JES S MAIA KOTSIF 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI No 

Autoria: Poder Executivo. 

INSTITUI 0 PROGRAMA BOLSA DE ARTES 
PARA ARTISTAS, TECNICOS E INSTRUTORES 
DE ARTE. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, 
ESTADO DO PARANA, aprovou e eu. 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituIdo o Programa Bolsas Artes para Artistas, Técnicos e Instrutores de 

Artes, corn o objetivo de que artistas, técnicos em artes e instrutores em artes difundarn as artes 

P01 interrnédio de açöes formativas e/ou expositivas. e representern o Municipio em prograrnas, 

projetos, eventos e açöes promovidas pela Secretaria Municipal de Cultura e pelas instituiçöes 

que compoem o Sistema Municipal de Cultura de que trata a Lei Complementar no 1.124, de 16 

de julho de 2018. nas seguintes categorias: 

I - Bolsa Artista, no valor individual mensal de ate R$ 1.000,00 (urn mil reais) 

destinada a artistas (atores, artistas visuais, artista circenses, bailarinos, mCisicos e afins.) 

podendo ser amadores (estudantes em cursos livres, estudantes em cursos técnicos e 

acadêmicos) profissionais (formado em curso técnico, superior e!ou artista corn registro na 

Delegacia Regional do Trabalho - DIRT em sua area de atuacão ou outras formas legais de 

corn provacao); 

II - Bolsa Técnico, no valor individual mensal de ate R$ 1.000,00 (urn mil reais) 

destinado a técnicos de som e/ou luz, contrarregras e técnicos em audiovisual (comprovada 

experiência na area e/ou registro na Delegacia Regional do Trabaiho (DRT) em sua area de 

atuação); 

III - Bolsa Instrutor de Arte, no valor individual de ate R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais) destinada a profissionais instrutores de artes (formacão acadêrnica e/ou 

registro Delegacia Regional do Trabalho (DRT) em sua area de atuação). 
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§1 1  Os valores das bolsas serâo repassados diretamente aos beneficiários, os quats 

fornecerão dados pessoais e bancários necessários para o recebimento do montante do 

beneficio. 

§21  Os valores previstos para as bolsas serão reajustados anualmente. tendo como 

base a inclice Geral de Precos Mercado (IGP-M - FGV). 

Art. 21  0 Programa Bolsa Artes serà implementado pela Secretaria Municipal de 

Cultura que, corn base no Projeto Atividade n° 2107 e dotaçào orcamentaria 3.3.90.48.01.20 

(auxilios a pessoas fisicas vinculadas a projetos incentivados). e disporá sobre as 

procedimentos operacionais para a concessão do beneficio e distribuicão que assegure a 

atendimento a todas as categorias de beneficiários. 

Art. 30  A Secretaria Municipal de Cultura realizarâ Charnamenta PUblico a firn de 

prornover a cadastramento e a concessão dos beneficios de que trata esta Lei, nos termos do 

seu Decreto regularnentador. 

§ 1 0  Os concorrentes serão avaliados em duas fases distintas, sendo: 

I - Fase documental - baseada nas docurnentacaes e dados exigidos no ato da 

inscriçaa; 

II - Banca Examinadara - corn critérias definidos para cada segmento artistico ou 

técnica afim. 

§ 20  A Secretaria Municipal de Cultura nomeará urna Comissão Técnica de Análise e 

Acompanharnento, formada por servidores municipais e profissionais indicados pelo Conselho 

Municipais de Politicas Culturais, norneada par decreta. a qual analisará as requerimentas de 

repasses de recursos para a concessão de Bolsa Artista. Balsa Técnicos e Bolsa Instrutor de 

Artes, publicando a relaçao daqueles considerados aptos, bern corno a classificacão de cada urn 

dos inscritos. 



-<N14 4  *il, -  PREFEITURA DE MARINGA 

ESTADO DO PARANA 

§ 
30 A Secretaria Municipal de Cultura norneará urna Banca Examinadora, formada p01, 

no minimo, 3 (trés) profissionais de reconhecida capacidade nos segmentos afins, para a 

realizacão de banca técnica e artista corn critérios previarnente estabelecidos e corn decisão 

funoamentada. 

Art. 40  A Secretaria Municipal de Cultura efetivarâ o repasse dos valores previstos nos 

incisos I, II e Ill do Artigo 10  desta lei que cada categoria de bolsista. devendo considerar, para 

tanto 

- Bolsa Artista: 

a) 2 (duas) horas semanais para aulas/treinamento/ensaios, 

b) 6 (seis) horas semanais para acompanhamento e apoio aos Instrutores de Artes em 

programas, projetos e acOes formativas promovidas e/ou organizadas pela Secretaria Municipal 

de Cultura: 

C) quantidade de horas para açoes expositivas (apresentaçöes, shows, performances 

etc.) promovidas e/ou organizadas pela Secretaria Municipal de Cultura. 

d) total de horas semanais: 10 (dez) horas. 

II - Bolsa Técnicos: 

a) 2 (duas) horas semanais para acompanhamento de ensaios, criação de mapas de 

sorn luz e/ou atuacão em açôes formativas promovidas e/ou organizadas pela Secretaria 

Municipal de Cultura: 

b) 8 (oito) horas semanais para atuação em açôes expositivas (apresentacoes. shows. 

performances etc.) promovidas e/ou organizadas pela Secretaria Municipal de Cultura: 

c) Total de horas semanais: 10 (dez) horas. 
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III - Bolsa Instrutor de Artes: 

a) 8 (oito) horas semanais para atuacao em programas, projetos e açôes formativas 

promovidas e/ou organizadas pela Secretaria Municipal de Cultura: 

b) 2 (duas) horas semanais para atuacao em treinamentos e ensaios em montagens 

artisticas realizadas pelos detentores das Bolsas Artistas: 

c) 2 (duas) horas semanais de para atuação em acôes expositivas (apresentaçöes, 

shows, performances etc.) promovidas e/ou organizadas pela Secretaria Municipal de Cultura. 

Art. 5° A Secretaria de Municipal de Cultura lancara Edital de Chamamento Püblico 

corn as categorias a serem contempladas. valores por categoria e pIano de trabalho a ser 

desenvolvido, critérios, bern como toda documentação de habilitacao. atendidas as disposicães 

legais. especialmente o previsto na Lei no 8.666/1993. 

Art. 60  E vedada a distribuicão de bolsas a: 

I - Membros do Poder Executivo Municipal, bern como seus respectivos conjuges, 

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade ate o 3 0  grau: 

II - servidor püblico vinculado ac ,  Poder Executivo Municipal ou do Legislativo 

Municipal. bern como seus respectivos cOnjuges, companheiros e parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade ate o 30  grau: 

III - membros da Comissâo Técnica de Análise e Acompanhamento das Bolsas; 

IV - membros da Banca Examinadora. 

Art. 70  Para pleitear a Bolsa Artista, a/o artista deverá atender e comprovar Os 

seguintes requisitos' 



P 	PREFEITURA DE MARINGA 
IF 	 ESTADO DO PARANA 

I - documentaçOes pessoais (CPF, RG); 

II - comprovante de matrIcula ativa em curso Iivre, ou curso técnico, ou curso 

acadêmico na area pretendida, ou 

III - certificado de conclusão de curso livre, ou curso técnico ou curso acadêmico na 

area pretendida, ou 

IV - registro na Delegacia Regional do Trabalho (DRT) na area pretendida; 

V - apresentar, quando tiver outro vinculo empregatIcio, püblico ou privado documento/ 

declaracão que comprove tal vmnculo, para que seja possIvel avaliar a compatibilidade de horário 

no desempenho da funçâo; 

VI - comprovante que reside no Municipio de Maringá ha, pelo menos, 2 (dois) anos; 

VII - curriculo e/ou portfOlio demonstrando a participacäo em programas, e/ou projetos 

e/ou acôes ligadas a area pretendida. 

§ 1 1  Os proponentes que forem habilitados nesta fase participarão de banca técnica e 

artIstica, realizada pela Banca Examinadora prevista no § 1 0 , do art. 30  desta lei. 

§ 20  A Banca Examinadora avaliará Os concorrentes por intermédio de critérios técnicos 

previamente definidos e Os artisticos deverão ser de decisâo fundamentada. 

Art. 80  Para pleitear a Bolsa Técnico, a/o profissional técnico deverá atender e 

comprovar os seguintes requisitos: 

I - documentaçöes pessoais (CPF, RG); 

II - comprovante de matrIcula ativa em curso Iivre, ou curso técnico, ou curso 

acadêmico na area pretendida, ou 
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III - certificado de conclusão de curso livre. ou curso técnico ou curso académico na 

area pretendida, ou 

IV - registro na Delegacia Regional do Trabalho (DRT) na area pretendida: 

V - comprovante que reside no Municipio de Maringá ha, pelo menos, 2 (dois) anos: 

VI —apresentar, quando tiver outro vinculo empregaticio, püblico ou privado documento/ 

declaraçao que comprove tal vinculo. para que seja possivel avaliar a compatibilidade de horário 

no desempenho da funçao: 

VII - curriculo e/ou portfolio demonstrando a participação em programas, e/ou projetos 

e/ou açOes ligadas a area pretendida. 

§ 1 0  Os proponentes que forem habilitados nesta fase participarão de banca técnica 

realizada pela Banca Examinadora prevista no § 1 1  do art. 3 1  desta lei. 

§ 20  A Banca Examinadora avaliará os concorrentes por intermédio de critérios técnicos 

previamente definidos e deverão ser de decisão fundamentada. 

Art. 90  Para pleitear a Bolsa Instrutor de Artes, a/o profissional deverá atender e 

comprovar os seguintes requisitos' 

I - documentaçöes pessoais (CPF. RG): 

II - comprovante de matricula ativa em curso académico, ou especialização, ou 

mestrado, ou doutorado na area pretendida. ou 

III - certificado de conclusão de curso académico, ou especialização. ou mestrado. ou 

doutorado na area pretendida, ou 

IV - registro na Delegacia Regional do Trabalho (DRT) na area pretendida: 
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V - apresentar, quando tiver outro vinculo empregatIcio, püblico ou privado documental 

deciaração que comprove tal vncuio, para que seja possivel avaliar a compatibilidade de horário 

no desempenho da função: 

VI - curricula elou portfolio demonstrando a participação em prograrnas, e/ou projetos 

e/ou acoes ligadas a area pretendida. 

§ 10 Os proponentes que forern habilitados nesta fase participarão de banca técnica e 

artistica. realizada pela Banca Examinadora prevista no § 1 0 , Art. 30  desta lei. 

§ 20  A Banca Examinadora avaliará as concorrentes por intermédio de critérios 

previamente definidos e as artisticos deverão ser de decisào fundamentada. 

Art. 10. 0 direito a Balsa Artista, Balsa Técnico au Bolsa Instrutor de Artes será 

cassado se a beneficiado incorrer em uma das seguintes hipOteses: 

- apresentar documento au declaracão falsos: 

II - ser condenado a pena privativa de liberdade; 

III - nao atender a todo ou partes do piano de trabaiho (dias, locais, horários, turmas) 

sern as devidas justificativas: 

IV - beneficiado corn a Bolsa Artista que foi selecionado por estar matriculado em curso 

livre, ou curso técnico, ou curso acadêmico na area pretendida e que deixe de frequentar a 

curso especifico; 

V - beneficiado corn a Boisa Técnico que foi selecionado por estar matriculado em 

curso livre. ou curso técnico. ou curso académico na area pretendida e que deixe de frequentar 

a curso especifico; 
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VI - beneficiado corn a Bolsa Instrutor de Artes que foi selecionado por estar 

matriculado em curso académico, ou especialização, ou mestrado, ou doutorado na area 

pretendida e que deixe de frequentar o curso especifico; 

VII - não apresentar a informação sobre outro vinculo empregaticio, quando houver: 

VIII - agir de rnaneira não condizente corn os principios da bolsa: 

IX - descumprir outras exigências ou normas estabelecidas em regulamento e/ou 

contrato. 

Art. 11. A Bolsa Artista, Balsa Técnico e Bolsa Instrutor de Aries poderão ser 

concedidas pelo prazo de ate 10 (dez) meses, dentro do exercIcio financeiro. 

§ 1 0  A Balsa Artista, Bolsa Técnico e Bolsa Instrutor de Artes poderão ser prorrogadas 

anualmente ate o prazo maxima de 4 (quatro) anos. 

§ 21  Para que seja efetivada a prorrogacão de sua Bolsa, a beneficiado 

obedecer a todos as procedimentas, inclusive efetivar inscrhç5o em novo chamamento dentro 

cs prazos e regulamentacöes estabelecidas p&a Secretaria Municipal de Cultura. 

Art. 12. 0 Fader Executivo, corn base em estudos técnicos sobre o tema, observado o 

limite definido na Lei Orçamentária Anual, quando necessário, poderá rever as valores 

estipulados a tItulo de Bolsa Artista, Bolsa Técnico e Bolsa Instrutor de Artes. 

Art. 13. A(o) beneficiada(o) corn a Bolsa Artista, Bolsa Técnico ou Bolsa Instrutor de 

Aries deve autorizar a usa de sua imagem, vaz e nome artistico em anCincios oficiais do 

Municipio. bern como deverão utilizar a marca oficial do Municipio de Maringá/Secretaria 

Municipal de Cultura em todas as divulgaçöes relacionadas as açOes desenvolvdas pelo 

Programa Balsa de Artes. 
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Art. 14. Os beneficiados comprometem-se a representar o Municipio em eventos 

promovidos elou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura dentro do limite de horas 

previstas para as açöes expositivas conforme regulamentaçöes atinentes ao recebimento das 

Bolsas. 

Art. 15. A forma de pagamento dos repasses e acompanhamentos de resultados serão 

definidos em decreto. 

Art. 16. As despesas decorrentes do Programa de Incentivo Bolsa de Arte correrâo por 

conta dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Cultura, limitado ao definido na Lei 

Orçamentária Anual. 

Art. 17. A concessão dos beneficios previstos nao gera qualquer vinculo entre as/os 

artistas, técnicos em aries e instrutores beneficiários e a Administração PUblica Municipal. 

Art. 18. 0 Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar de sua vigencia. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposicães 

em contrário. 

Paço7ipal07 de'L

aiaKotsifas

e  2022/) 

I Ulisses de Jesus  

.1 	Prefeito Municipal 

Hercules Maia Kotsifas 

Secretário de Governo 

Joâo Victor da Silva Simiâo 

Secretário Municipal de Cultura 


